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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0127/2026.


	Projeto de Lei n.º 00095/2026
Autor: Vereador Robson Guimarães 
Ementa: “Estabelece diretrizes para a adoção de Procedimentos de Fiscalização Sanitária orientadora no âmbito do âmbito do Município de Niterói e dá outras providencias.” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende estabelecer diretrizes para a adoção de procedimentos de fiscalização sanitária orientadora no âmbito das ações de vigilância sanitária do Município de Niterói, com o objetivo de incentivar a regularização voluntária de estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária, promover a educação sanitária e contribuir para o aprimoramento do ambiente regulatório municipal.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificada a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, entende-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

O projeto em apreço tem como objetivo instituir, no Município de Niterói, diretrizes para a atuação fiscalizatória alinhando-se com a proteção da saúde pública, prevenção de riscos sanitários, eficiência administrativa e melhoria contínua das condições sanitárias dos estabelecimentos. 
A fiscalização sanitária constitui expressão do poder de polícia administrativa, entendido como a atividade estatal de limitar ou condicionar o exercício de direitos individuais em benefício do interesse público, notadamente a proteção da saúde coletiva.

Tradicionalmente, o exercício desse poder está associado à imposição de sanções. Contudo, a evolução do Direito Administrativo contemporâneo evidencia a adoção de modelos mais modernos e eficientes de regulação, nos quais a atuação estatal não se restringe à repressão, mas incorpora instrumentos de orientação, prevenção e indução de comportamentos.

O projeto de lei, ao instituir tais diretrizes, não está interferindo diretamente na autonomia da Administração, mas promovendo uma “fiscalização orientadora”, promovendo e protegendo a saúde pública e a educação sanitária. A matéria insere-se na competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal. 

Ademais, o projeto também preserva o poder de polícia sanitária e adota um modelo legítimo de atuação administrativa que privilegia a orientação técnica, a educação sanitária e a regularização voluntária de irregularidades. O projeto não suprime o poder sancionador do Estado, mas apenas organiza sua aplicação de forma mais racional e proporcional. 

Importante destacar que a vigilância sanitária se insere no âmbito das ações e serviços públicos de saúde, integrando o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme previsto no art. 200 da Constituição Federal. Nesse contexto, a execução das ações de vigilância sanitária é descentralizada, cabendo aos Municípios papel relevante na sua implementação.

Nesse sentido, revela-se legítima a atuação normativa municipal voltada à organização e disciplina dos procedimentos de fiscalização sanitária em seu território, especialmente quando voltada à melhoria da eficiência administrativa e à promoção da saúde pública.

Desse modo, não se verifica invasão de competência privativa da União ou do Estado.

A norma não invade a esfera de organização interna da Administração Pública, limitando-se a estabelecer diretrizes gerais para eventual formulação de política pública.

À luz da jurisprudência do STF — especialmente do entendimento consolidado no Tema 917 da repercussão geral — leis de iniciativa parlamentar que estabelecem diretrizes programáticas, sem interferir na estrutura administrativa ou no regime jurídico de servidores, não incorrem em vício formal.

Destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No mesmo sentido, colaciona-se entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao declarar a constitucionalidade de lei municipal de iniciativa parlamentar de conteúdo semelhante:

Direito Constitucional. Representação por inconstitucionalidade com pedido liminar. Município de Barra do Piraí. Lei nº 3 .657, de 03 de outubro de 2022. Iniciativa parlamentar. Dispõe sobre a instituição do direito a todas as mulheres de acompanhante com graus de parentesco em consultas e exames em estabelecimentos público e privado. A Lei impugnada visa apenas conferir maior segurança e proteção à integridade física da mulher, evitando casos de violência e abuso sexual durante às consultas e procedimentos médicos, especialmente os ginecológicos e com sedação. Necessidade de medida tendente a diminuir tais riscos e assegurar a proteção da dignidade e integridade física e psicológica das mulheres, diante dos inúmeros casos de violência e abuso que vêm sendo divulgados. Direito fundamental que deve ser fomentado pelo Poder Público, tendo a jurisprudência ponderado o princípio da separação dos Poderes para aplicar o sistema de freios e contrapesos de modo a efetivar o preceito constitucional, coibindo a omissão estatual. Legislação similar já em vigor no nosso Estado e em outras unidades da federação. Matéria de interesse público e competência complementar do Município. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a competência concorrente do Município em suplementar legislação sobre proteção e defesa da saúde, na ADPF 567, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes. Lei impugnada que não cria qualquer despesa, nem altera a estrutura ou as atribuições dos órgãos da Administração Municipal, não havendo, portanto, que se falar em vício de iniciativa, usurpação de competência, tampouco violação ao princípio da separação de poderes, sendo a propositura de projetos de lei prerrogativa do Vereador. Aplicação do tema 917 do STF, in verbis: Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal) .¿ A declaração de inconstitucionalidade desta lei, com a consequente retirada de relevante norma do mundo jurídico, iria na contramão de importante conquista para as mulheres, representando nítido retrocesso de avanço à proteção da dignidade e integridade física e psicológica das mulheres. Proposta de conversão do julgamento da cautelar em definitivo de mérito, em homenagem aos princípios da efetividade, celeridade e economia processual. Voto pela improcedência do pedido, reconhecendo-se a constitucionalidade da norma. (TJ-RJ - ADI: 00831804020228190000 202200700384, Relator.: Des(a) NAGIB SLAIBI FILHO, Data de Julgamento: 17/07/2023, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)

Portanto, no caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. 
Ademais, verifica-se que no artigo 7º, o projeto não impõe metas obrigatórias ou prazos vinculantes, utilizando fórmula autorizativa como “O Poder Público Municipal poderá promover ações de educação sanitária e orientação técnica (...)”. A norma possui caráter programático e estabelece diretrizes gerais, preservando a discricionariedade administrativa do Poder Executivo.

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite leis de iniciativa parlamentar que instituam programas de caráter geral e diretrizes de políticas públicas, desde que não interfiram diretamente na organização administrativa nem imponham obrigações executivas específicas. Não se identifica, portanto, vício formal de iniciativa.

Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe cumpre os requisitos de constitucionalidade e legalidade, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 25 de março de 2026.
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